
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. LUIZ COUTO)

Inscreve no Livro de Heróis e Heroínas
da  Pátria  o  nome do “Padre  José  Antônio
Maria Ibiapina”, o Padre Ibiapina.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  inscrito  o  nome  do  “Padre  José  Antônio  Maria

Ibiapina”,  o  Padre  Ibiapina,  no  Livro  dos  Heróis  e  Heroínas  da  Pátria,

depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Livro dos Heróis da Pátria destina-se ao registro perpétuo do

nome dos brasileiros, ou de grupos de brasileiros, que tenham oferecido a vida

à  Pátria,  para  sua  defesa  e  construção,  com  excepcional  dedicação  e

heroísmo.  O  Livro  está  depositado  no  Panteão  da  Pátria  e  da  Liberdade

Tancredo Neves e teve sua concepção em 1985, durante a comoção nacional

causada pela morte de Tancredo Neves, o primeiro presidente civil eleito após

vinte anos de regime militar.

Padre  José  Antônio  Maria  Ibiapina,  mais  conhecido  como

Padre Ibiapina, foi  uma figura emblemática no Nordeste brasileiro durante o

século XIX. Sua vida foi dedicada à evangelização, ao ensino e ao trabalho

social, tendo se destacado especialmente pela sua atuação na região do Cariri,

entre Ceará e Paraíba.

Padre  Ibiapina  dedicou  sua  vida  a  obras  de  caridade  e

educação,  especialmente entre os mais pobres.  Fundou casas de caridade,

escolas e igrejas, promovendo a inclusão social e o acesso à educação em
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uma das regiões mais carentes do País. Ele foi um pioneiro na promoção do

papel da mulher na sociedade, em um período onde os direitos femininos eram

praticamente  inexistentes.  As  Casas  de  Caridade  fundadas  por  ele  eram

administradas por mulheres, o que era revolucionário para a época.

As atividades missionárias de Padre Ibiapina se destacavam

pela mobilização das comunidades locais,  utilizando cerimônias  religiosas e

trabalho comunitário organizado para construir estruturas necessárias. Estes

esforços,  enraizados  na  compaixão  cristã,  proporcionavam  alívio  aos

habitantes do sertão, atenuando os efeitos das adversidades locais, ao mesmo

tempo promovendo valores  de cidadania  e eficiência.  A  era  em que Padre

Ibiapina realizou suas missões foi caracterizada por extrema pobreza e crises

sociais,  frequentemente  agravadas  por  secas  contínuas,  que  levavam  a

migrações dentro das províncias.

O  legado  de  Padre  Ibiapina  transcende  o  aspecto  religioso,

marcando profundamente a cultura  e  a história  do Nordeste.  Suas obras  e

ensinamentos continuam a influenciar a vida de muitos brasileiros. Em uma

época  de  grandes  dificuldades,  como  secas  e  doenças,  Padre  Ibiapina

representou  um  símbolo  de  esperança  e  solidariedade,  dedicando-se

incansavelmente  ao  auxílio  dos  mais  necessitados.  A  trajetória  de  Padre

Ibiapina se entrelaça com momentos importantes da história brasileira, como a

transição  do  Império  para  a  República,  oferecendo  uma  perspectiva  única

sobre esse período crucial.

Em  face  do  exposto,  pela  relevância  no  cenário  brasileiro,

pedimos o apoio dos Nobres Pares para  APROVAÇÃO da presente matéria,

que presta justa homenagem ao Padre Ibiapina.

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2023.

Deputado LUIZ COUTO
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